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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 

 
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

N.º 97, DE 2005 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
 

Propõe que a Comissão de Minas e Energia realize ato de fiscalização e 
controle para verificar a regularidade da aplicação dos recursos 
arrecadados com a CIDE - Combustíveis. 
 
 
 

 
DESPACHO: 
NUMERE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE 
MINAS E ENERGIA. 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Senhor Presidente, 

Com fulcro no art. 100, § 1º, combinado com os artigos 60, inciso I, e 

61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho a Vossa Excelência 

que, ouvido o digno Plenário desta Comissão, adote as medidas necessárias para 

realizar ato de fiscalização e controle para verificar a regularidade da aplicação dos 

recursos arrecadados com a CIDE - combustíveis. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo notícia veiculada na Internet, em 07/06/2004, no endereço 

eletrônico <<http://conjur.uol.com.br/textos/246742/>>, os recursos arrecadados com 

a CIDE – combustíveis estão sendo aplicados em finalidades diversas daquelas para 

as quais foi instituída. 

Segundo o art. 177, § 4º, II, da Constituição Federal, o produto de 

arrecadação da CIDE – combustíveis deve ter o seguinte destino: 

Art. 177. (…) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no 

domínio econômico relativa às atividades de importação ou 

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

(…) 

II – os recursos arrecadados serão destinados: 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 

álcool combustível, gás natural e seus derivados e 

derivados de petróleo; 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com 

a indústria do petróleo e do gás; 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de 

transportes. 

A lei que institui a referida contribuição, Lei n.º 10.336/02, alterada 

pela 10.636/02, observou a prescrição constitucional, de modo que a aplicação da 

CIDE – combustíveis deve ter o destino indicado no texto político. No entanto, a 

reportagem contém afirmação de que parte dos recursos da CIDE – combustíveis 

tem sido utilizada para pagamento de pessoal e para fazer superávit. 
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Assim, a aplicação de tais recursos em fins diferentes fere 

disposições constitucionais e legais, revelando-se, então, em desvio de finalidade. 

Diante disso, esta Casa, por meio desta Comissão, não pode ficar 

inerte, em face de sua atribuição constitucional de controle externo. Destarte, sugiro 

a implementação desta proposta de fiscalização e controle para investigar o assunto. 

 

Brasília, 31 de agosto de 2005 

 
 
 

Dep. Celso Russomano 
PP/SP 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

Capítulo I  
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 
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V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas 

em lei. 
* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 

II - as condições de contratação; 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995 (DOU de 10/11/1995). 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico 

relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás 

natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

  

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
* Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. 
* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 
Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as 

seguintes alíquotas específicas: 

I - gasolina, R$ 860,00 por m3; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

II - diesel, R$ 390,00 por m3; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002 (DOU de 31/12/2002 - Ed. Extra 

- em vigor desde a publicação). 

III - querosene de aviação, R$ 92,10 por m3; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

IV - outros querosenes, R$ 92,10 por m3; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

V - óleos combustíveis com alto teor de enxofre, R$ 40,90 por t; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

VI - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre, R$ 40,90 por t; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

VII - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e da nafta, R$ 

250,00 por t; 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

VIII - álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m3. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002. 

§ 1º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas 

características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de 

diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto. 

§ 2º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos as mesmas alíquotas 

específicas fixadas para gasolinas. 
* § 2º com redação dada pela Leinº 10.833, de 29/12/2003. 

§ 3º O Poder Executivo poderá dispensar o pagamento da Cide incidente sobre as 

correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel, nos 

termos e condições que estabelecer, inclusive de registro especial do produtor, formulador, 

importador e adquirente. 
* § 3º com redação dada pela Leinº 10.833, de 29/12/2003. 

§ 4º Os hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 3º serão identificados mediante 

marcação, nos termos e condições estabelecidos pela ANP. 
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* § 4º com redação dada pela Leinº 10.833, de 29/12/2003. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003). 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003). 

§ 7º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a 

receita bruta do vendedor. 

  

Art. 6º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na 

data do registro da Declaração de Importação. 

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida 

será apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês 

subseqüente ao de ocorrência do fato gerador. 

.................................................................................................................................................... 

  

Art. 8º O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação 

ou na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art.5º, 

até o limite de, respectivamente: 

I - R$ 49,90 e R$ 230,10 por m3, no caso de gasolinas; 

II - R$ 30,30 e R$ 139,70 por m3, no caso de diesel; 

III - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, no caso de querosene de aviação; 

IV - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, no caso dos demais querosenes; 

V - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com alto teor de 

enxofre; 

VI - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com baixo teor de 

enxofre; 

VII - R$ 44,40 e R$ 205,60 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, inclusive 

derivado de gás natural e de nafta; 

VIII - R$ 13,20 e R$ 24,00 por m3, no caso de álcool etílico combustível. 

§ 1º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a 

um mesmo período de apuração ou posteriores. 

§ 2º As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão contabilizadas, no 

âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e a 

débito da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

  

Art. 8º-A. O contribuinte da Cide, incidente sobre as correntes de hidrocarbonetos 

líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel, poderá deduzir o valor da Cide, 

pago na importação ou na comercialização no mercado interno, dos valores da contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos 

referidos neste artigo. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003. 

*Vide Medida Provisória nº 252, de 15 de Junho de 2005. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 252, DE 15 DE JUNHO DE 2005 
 

 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital, dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica 

e dá outras providências. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O art.8º-A da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 8º-A. O valor da CIDE-Combustíveis pago pelo vendedor de 

hidrocarbonetos líquidos, não destinados à formulação de gasolina ou diesel, 

poderá ser deduzido dos valores devidos pela pessoa jurídica adquirente 

desses produtos, relativamente a tributos ou contribuições, administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, nos termos, limites e condições 

estabelecidos em regulamento.  

§ 1º A pessoa jurídica importadora dos produtos de que trata o caput, não 

destinados à formulação de gasolina ou diesel, poderá deduzir dos valores 

dos tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, nos termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, o 

valor da CIDE- Combustíveis pago na importação.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo somente aos hidrocarbonetos líquidos 

utilizados como insumo pela pessoa jurídica adquirente.  

§ 3º Os tributos ou contribuições dos quais poderão ser deduzidos a CIDE-

Combustíveis, na forma deste artigo, serão relacionados em regulamento" 

(NR) 

 ...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


